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Previsão do Tempo

Fonte: Tempo Agora
Loteria

Fases da Lua

SAB

MÁX. 25°
18°

0 mm

DOM

MÁX.

MÍN.

25°
17°

0 mm

SEG

MÁX.

MÍN.

25º
16º

0 mm

19/6/2020 - 14h

1º Prêmio - 7.124
2º Prêmio - 9.747
3º Prêmio - 2.395
4º Prêmio - 0.687
5º Prêmio - 3.904
6º Prêmio - 3.857

19/6/2020 - 18h

Até o fechamento 
da edição não havia 
sido divulgado o re-
sultado da extração 
da loteria.

MÍN.

Nova
21/6 a 27/6

Minguante
13/6 a 20/6

Medidas de afastamento social

O prefeito Jacques Barbosa assinou na manhã de 
sexta-feira, dia 19, um novo decreto que endurece as 
restrições para prevenção e combate ao avanço do 
contágio no município. A fiscalização também será 
ampliada, com a capacitação de servidores públicos 
municipais e o apoio da Brigada Militar.

O decreto entra em vigor nesta sexta-feira, dia 19, 
restringindo a circulação de pessoas nas vias públicas 
entre as 23 horas às 5 horas. Só poderão circular nas 
vias públicas após este horário, pessoas que comprova-
damente estiverem a trabalho ou em busca de atendi-
mento nos serviços essenciais. 

As áreas públicas, como praças de lazer e de espor-
te, terão seus espaços interditados, com proibição para 
a circulação de pessoas. O prefeito também determi-
nou o fechamento do Parque de Exposições Siegfried 
Ritter, onde será permitido somente o acesso de tra-
balhadores. 

Os bares, restaurantes e lojas de conveniência 
estão elencados nas novas restrições. A partir desta 
sexta-feira, está proibido eventos com música ao vivo, 
em locais abertos e/ou fechados; e a venda de bebidas 
alcóolicas após as 22h30min. O decreto também proí-
be expressamente o consumo de bebidas alcóolicas nas 
vias, passeios e logradouros público, independente-
mente do horário.

EMPRESAS
Estabelecimentos com mais de dez funcionários 

deverão usar diariamente o termômetro de infraver-
melho corporal, monitorando a temperatura dos cola-
boradores e dos clientes. Os supermercados, mercados 
e atacados, poderão funcionar com 20% da capacidade 
estabelecida no Plano de Prevenção e Combate a In-
cêndio (PPCI), e manter controle rigoroso de entrada 
e saída de clientes. Também será obrigatório o uso do 
termômetro de infravermelho corporal para trabalha-
dores e clientes. 

O decreto prevê um prazo de 15 dias para a adequa-
ção dos estabelecimentos .

IGREJAS
As igrejas que reunirem em seus locais de cele-

bração de missas e cultos com mais de vinte pessoas, 
obrigatoriamente deverão utilizar o termômetro de in-
fravermelho corporal, com 15 dias de prazo para ade-
quação, além da observância aos decretos anteriores 
que limitam a capacidade de pessoas nos templos. 

Novas regras de 
afastamento social em 

decreto municipal

Covid-19

No dia 17 de junho, o 1º Batalhão de Co-
municações (1º B Com) realizou a entrega dos 
agasalhos, calçados, cobertores e alimentos no 
contexto da Campanha Solidária/2020. 

A meta de doação deste ano foi suplantada 
em 500% com relação aos agasalhos e 350% 
no tocante aos alimentos, chegando-se a 6.760 
(seis mil setecentos e sessenta) peças, entre 
agasalhos, calçados e cobertores e 1.803 (um 
mil oitocentos e três) quilos de alimentos não 

perecíveis. 
Todos os itens arrecadados foram oferta-

dos pelos militares do 1º B Com e seus depen-
dentes, durante os meses de maio e junho. As 
doações foram encaminhadas às famílias dos 
jovens atendidos pelo “Pelotão Curumim” do 
1º B Com, ao projeto social “Central do Bem” 
de Santo Ângelo, que atende mais de 4,3 mil 
famílias carentes, e à Secretaria de Assistência 
Social do Município. 

1º B Com realiza campanha 
solidária e arrecada 

quantidade de ítens muito 
acima de anos anteriores 

Central do Bem Secretaria de Assistência Social de Santo Ângelo

Secretaria de Assistência Social de Santo Ângelo Projeto Curumim do 1º B Com
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cor

O Centro de Acolhimento Martinho Lutero 
abriga 33 crianças e adolescentes em 

duas sedes, uma delas está localizada em 
Santo Ângelo no Bairro Aliança, antigo 
Parque de Orient Profis de Santo Ângelo 
(POPSA) e a outra no interior de Entre-
Ijuís, na localidade de Esquina Gaúcha. 

Esta organização solidária foi fundada em 
maio de 1986 pela liderança de um grupo 

de luteranos santo-angelenses motivados em 
exercer os exemplos cristãos resgatados por 

Martinho Lutero, um dos líderes da reforma 
protestante ocorrida no século XVI

O objetivo e 
a inspiração 

estão no 
nome

Organizações solidárias

Com o propósito de servir a vários municípios da 
região o Centro de Acolhimento Martinho Lutero foi 
estrategicamente implantado na BR 285, próximo a 
uma escola e de uma Igreja Luterana. No idealismo 
inicial daquele grupo, para acolher crianças e ido-
sos, mas a entidade se consolidou como referência 
regional em acolhimento a crianças e adolescentes, 
primeiramente vinculada juridicamente a entidade 
similar da rede Luterana localizada em Gramado, 
RS. A independência veio no ano de 1997, quando 
assumiu o compromisso de compor a rede de apoio 
à crianças e adolescentes da região. Nos últimos 23 
anos dá suporte a ações legais encaminhadas pelo 
Juizado da Infância e Adolescência da comarca de 
Santo Ângelo. Possui então, convênios com 11 mu-
nicípios da região. 

O acolhimento de crianças e jovens é feito de 
duas formas, com casais sociais e educadores sociais. 
O tempo de permanência no Centro não pode ultra-
passar um ano e seis meses. Na sede de Santo Ânge-

lo o trabalho conta com oito (8) educadores sociais e 
na sede de Esquina Gaúcha são dois Casais Sociais, a 
equipe ainda é composta por duas (2) assistentes so-
ciais, duas (2) psicólogas, uma (1) nutricionista, uma 
(1) auxiliar Administrativa, entre outros servidores. 

O trabalho da equipe, além de proporcionar 
proteção física com moradia, alimentação, acesso 
à saúde, também incentiva a aquisição da autono-
mia individual orientando em questões básicas da 
educação, semelhantes ao ambiente familiar, como 
frequentar escola, realizar tarefas cotidianas, cuida-

dos com vestimenta e integração comunitária, a casa 
proporciona também o  apoio psicológico de modo 
profissionalizado.  

O Centro de Acolhimento Martinho Lutero 
possui um Coordenador Institucional, Padre Elias 
Renato Eidam e uma coordenadora administrati-
va, Roberta Herter da Silva. Mantém-se a partir de 
convênios com municípios da região, participação 
em programas de transferência de renda como o 
Rugido do Bem, estruturação de projetos para uso 
de verbas destinadas por entes públicos e priva-
dos, contribuições de associados, auxílio da Rede 
de Igrejas Luteranas, tanto internacional, quanto 
local. 

Os coordenadores, Padre Elias e Roberta, con-
cluem que a ajuda da comunidade é fundamental 
para a sustentabilidade da instituição. Embora te-
nham auxílios institucionais é a doação voluntária 
que ajuda na alimentação e qualificação das ações 
feitas pelo centro.

Divulgação

Padre Elias Renato em uma das casas da sede em Santo Ângelo A sede localizada no interior de Entre-Ijuís possui 12ha

Marcos Demeneghi



Sábado, 20 de junho de 20204

Mapa de decretos 
da Fecomércio-RS 

Ferramenta mostra a situação nas principais cidades gaúchas 
para facilitar consulta a restrições e liberações de cada local

Utilidade pública

A Fecomércio-RS tem reunido, 
em um único site, as informações de 
normas municipais e estaduais em vi-
gor que estipulam condições especiais 
para o funcionamento do comércio de 
bens e serviços. O objetivo do mapa de 
decretos é facilitar a tomada de deci-
sões e dar subsídios para que os em-
presários possam abrir seus negócios 
respeitando as recomendações oficiais 
para cada localidade e seguindo os 
protocolos de saúde. Para consultar, 
basta acessar o site fecomercio-rs.org.
br/decretos.

Além de indicar a possibilidade de 
abertura do comércio, o site apresenta 
um resumo de cada decreto, com as 
principais determinações, liberações e 

proibições, já que fica a cargo de cada 
prefeito apontar as restrições para con-
ter a disseminação da Covid-19. A fer-
ramenta busca oferecer uma consulta 
rápida com linguagem acessível, contri-
buindo assim para manter a atividade 
econômica sem comprometer os cuida-
dos para prevenção da Covid-19.  

Ao acessar a lista, os municípios 
que aparecem com cor de realce ver-
de são aqueles que contam com de-
creto disponível para consulta. O site 
está sendo atualizado diariamente 
pela equipe da Fecomércio-RS, com 
a busca permanente de novos decre-
tos divulgados pelas prefeituras. Na 
página, é possível acessar também na 
íntegra os decretos estaduais.

DECRETO MUNICIPAL 3.912/2020
Conforme determina o Decreto Muni-
cipal nº 3.912, de 14 de maio de 2020: 
Fica vedado o funcionamento de res-
taurantes na modalidade de buffet;

AUTORIZADOS A FUNCIONAR

HOTÉIS E SIMILARES - Poderão de-
sempenhar suas atividades com a ca-
pacidade do percentual máximo de 
50% da ocupação do espaço físico, in-
cluindo-se neste percentual o número 
de trabalhadores presentes no turno, 
ao mesmo tempo;
Hotéis e similares localizados na beira das 
estradas e rodovias, poderão operar com 
a capacidade de 100% do espaço físico;

RESTAURANTES, LANCHONETES E 
PADARIAS - Restaurantes a la carte e/
ou prato feito, lanchonetes e padarias 
poderão desempenhar suas atividades 
com a capacidade do percentual má-
ximo de 50% da ocupação do espaço 
físico, incluindo-se neste percentual o 
número de trabalhadores presentes no 
turno, ao mesmo tempo;

MISSAS E SERVIÇOS RELIGIOSOS - 
Poderão desempenhar suas atividades 
com a capacidade do percentual de 

25% do público, incluindo-se o número 
de trabalhadores no turno, ao mesmo 
tempo;

SALÃO DE BELEZA E BARBEIROS - 
Poderão desempenhar suas atividades 
com a capacidade do percentual de 
25% do público, incluindo-se o número 
de trabalhadores no turno, ao mesmo 
tempo;

OUTROS SERVIÇOS - Advocacia, con-
tabilidade, consultoria, imobiliária, 
serviços administrativos, auxiliares e 
similares, poderão desempenhar suas 
atividades com a capacidade do per-
centual máximo de 50% do público, 
incluindo-se o número de trabalhado-
res no turno, ao mesmo tempo;

ACADEMIAS DE GINÁSTICA E AGÊN-
CIAS DE TURISMO - Academias de 
ginastica na modalidade musculação e 
agencias de turismo, passeios e excur-
sões poderão desempenhar suas ativi-
dades com a capacidade do percentual 
máximo de 25% do público, incluindo-se 
neste percentual o número de trabalha-
dores presentes por turno ao mesmo 
tempo; (Un novo decreto já foi publicado 
na sexta-feira, dia 19)
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Protocolos de segurança adotados com pacientes acometidos 
por síndromes respiratórias geram desconfiança da população 
e a exposição de documentos emitidos pelo Hospital Santo 
Ângelo nas redes sociais induz a interpretações equivocadas 

Família expõe 
declaração de 
óbito nas redes 
sociais e gera 
polêmica 

Polêmica

Denúncia de alteração da declaração de óbito 
do Sr. Pedro Jorge Natalício Rodrigues, emitida na 
última quarta-feira, dia 17, gera polêmica nas redes 
sociais em Santo Ângelo. A exposição dos documen-
tos foi feita por uma sobrinha do falecido e induz a 
interpretações equivocadas de que o Hospital ou o 
município de Santo Ângelo estaria sendo beneficiado 
ao internar ou declarar óbito por covid-19.

O provedor do Hospital afirma que nem a entida-
de, nem mesmo o município de Santo Ângelo rece-
bem a mais por declarar ou não a morte pela doença, 
pelo contrário, isso confere um status ao município 
que prejudica o andamento de toda a sociedade. 
“Pensar que o hospital recebe para declarar a morte 
por Covid-19 peca pelo absurdo! Nos não ganhamos 
nada!” Disse o provedor do Hospital Santo Ângelo 
Odorico Bessa Almeida, além disso, ele argumenta 
que o governo federal jamais incentivaria com verba 

pública a declaração de mortes por COVID-19. 
O médico infectologista que assinou a declaração 

de óbito do paciente afirma que segue o protocolo pa-
drão do Ministério da Saúde, o qual recomenda uma 
série de cuidados para pacientes que tenham sinto-
mas semelhantes ao do covid-19. Ele explica que todo 
paciente que entra no hospital com problemas pul-
monares será internado na ala destinada para este 
fim, no caso de óbito sem um exame conclusivo, vai 
constar na declaração a suspeita de covid-19. O pro-
fissional alerta que segue uma medida de segurança, 
pois será responsabilizado criminalmente, caso haja 
uma contaminação por falta de informação. 

ARGUMENTOS DA POSTAGEM
Centenas de comentários e compartilhamentos 

evolvem esta postagem, na qual os familiares alegam 
que não puderam realizar o funeral tradicional. Na 

declaração de óbito deste morador do Bairro Kurtz 
consta que ele foi diagnosticado com síndrome res-
piratória aguda grave, suspeito de covid-19. No en-
tanto a família divulga o resultado de um teste rápi-
do em que ele não era reagente. 

Uma sobrinha do falecido afirma que a declara-
ção teria sido rasgada e emitida uma segunda, no 
entanto não houve a anulação e nem mesmo a emis-
são de outra, pois as duas imagens dos documentos 
divulgados mostram o mesmo número sequencial, 
provando que se trata do mesmo documento. 

Dada a imprecisão do teste rápido, foi acrescen-
tado o termo suspeito de covid-19, pois não há, ou 
não havia, a resposta do exame laboratorial realizada 
no LACEM. Neste caso, o protocolo indica que não 
deve ser realizado o funeral tradicional, pelo menos 
o médico que assina o óbito, não assumirá o risco do 
contágio.

Uma sobrinha do falecido postou duas cópias da declaração do óbito e uma cópia do teste sorológico não reagente para covid-19 (teste rápido)  e a publicação rendeu mais de 1200 compartilhamentos
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COLUNA DO
LIONS SANTO ANGELO 

UNIVERSITÁRIO
LIONS

Servir desinteressadamente

CÂNCER INFANTO-JUVENIL
Dra. Cláudia Beatriz Simm Costa 

 Médica Pediátrica e Domadora do Clube

A cada ano, no Brasil, cerca de 12 mil crianças e 
adolescentes são diagnosticadas com câncer, o que re-
presenta uma média de 32 casos por dia. É uma doença 
que vem ocupando a 8° posição entre as causas de mor-
te em crianças de 0 a 4 anos, e aparece como a principal 
causa de óbitos na faixa etária de 5 a 19 anos.

A boa notícia é que as taxas de sobrevivência ao 
câncer infantil aumentaram nas últimas quatro déca-
das. Hoje, em torno de 80% das crianças e adolescentes 
acometidos podem ser curados se diagnosticados pre-
cocemente e tratados em centros especializados.

O que dificulta, em muitos casos, a suspeita e o 
diagnóstico do câncer nas crianças e nos adolescentes 
é o fato de sua apresentação clínica ocorrer por meio 
de sinais e sintomas inespecíficos, que são comuns a 
outras doenças benignas mais frequentes na infância, 
manifestando-se por sintomas gerais, que não permi-
tem a sua localização. Entre esses sintomas, podem ser 
citados: febre prolongada, vômitos, emagrecimento, 
sangramentos, adenomegalias generalizadas, dor ós-
sea generalizada e palidez. Ou, ainda, por intermédio 
de sinais e sintomas de acometimento mais localizado, 
como cefaleia, alterações de visão, dores abdominais e 
dores osteoarticulares.

O câncer pediátrico não é uma doença prevenível; 
ao contrário dos adultos, nas crianças não existem evi-
dências científicas que deixem clara a associação entre 
a doença e os fatores ambientais. Logo, prevenção é um 
desafio para o futuro. A ênfase atual deve ser dada ao 
diagnóstico precoce e à orientação terapêutica de qua-
lidade.

Câncer da Criança - Sinais de alerta
- Palidez, hematomas ou sangramentos, dor óssea.
- Caroços ou inchaços, especialmente se indolores e 

sem febre ou outros sinais de infecção.
- Perda de peso inexplicada ou febre,  tosse persis-

tente ou falta de ar, sudorese noturna.
- Alterações  oculares: pupila branca, estrabismo de 

início recente, perda visual, hematomas ou inchaço ao 
redor dos olhos.

- Inchaço abdominal.
- Dores de cabeça, especialmente se incomum, per-

sistente ou grave, vômitos (em especial pela manhã ou 
com piora ao longo dos dias).

- Dor em membro ou dor óssea, inchaço sem trau-
ma ou sinais de infecção.

- Fadiga, letargia, ou mudança no comportamento, 
como isolamento.

- Tontura, perda de equilíbrio ou coordenação.
Se esses sintomas estiverem presentes, pro-

cure uma avaliação médica!!!

Com o atual momento tenho focado em trazer algumas soluções que já existiam 
no mercado antes da pandemia, soluções essas que otimizam muito nosso trabalho, 
além de que, saiu essa semana a MEDIDA PROVISÓRIA Nº 983, DE 16 DE JUNHO 
DE 2020 - Dispõe sobre as assinaturas eletrônicas em comunicações com entes pú-
blicos e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por 
entes públicos.

Já faz um certo tempo que utilizo o DocuSign, uma plataforma que você assina e 
envia documentos eletrônicos para assinatura digital em questão de minutos. 

A DocuSign é a primeira companhia do mundo a oferecer um serviço de assina-
turas eletrônicas simples, intuitivo e totalmente armazenado em nuvem, além de 
ser eficiente nos pontos de vista de segurança e economia. Desde que foi fundada 
em 2003, a empresa se mantém como a líder mundial em assinaturas eletrônicas. 

Atualmente, mais de 300 mil empresas e organizações ao redor do mundo usam e 
confiam na DocuSign para fazer suas transações eletrônicas e enviar documentos 
para serem assinados. No escritório, em casa, viajando ou até mesmo do outro lado 
do mundo, a plataforma DocuSign está sempre disponível para facilitar os seus pro-
cessos de formalização digital

A DocuSign alia a tecnologia e o valor jurídico da certificação digital ICP-Brasil 
com o desenho de processos de sua empresa. 

Como o serviço da DocuSign funciona?
É tudo bem simples e intuitivo e não há custo algum para um usuário assinar um 

documento, nem há necessidade de se inscrever ou se cadastrar. 
Veja quais são os passos a serem seguidos por quem vai assinar um documento: 
Você vai receber um e-mail contendo um botão “Analisar documento”, onde é 

possível clicar usando qualquer dispositivo com conexão à internet. Se é a primeira 
vez que você está assinando um documento com a DocuSign, você precisa concordar 
com um termo acordando que há um consenso em fazer negócio eletronicamente.

Depois, basta clicar em “Continue” e as abas de navegação vão te guiar exata-
mente para os lugares do documento que você precisa ver, preencher ou assinar.

Para assinar o documento, é possível escolher entre desenhar uma assinatura 
(caso você esteja usando um dispositivo touchscreen) ou ‘adotar’ uma assinatura 
que será usada como uma representação eletrônica da sua intenção legal de assinar 
aquele documento.

Assim que você tiver assinado todos os campos necessários, é só clicar em “Fi-
nalizar”.

Espero que essa dica seja útil para seu trabalho.

andre@escolabigmaster.com.br

Assinando contratos de forma 
digital com DocuSign

André Ruschel

Interessados em participar do Concurso de 
Poesias da ASLE podem se inscrever até o dia 
1º de julho. O concurso sofreu alterações de 
data em função da pandemia do coronavírus e 
por atraso em pagamentos da obra da sede da 
entidade, que ficou paralisada por dois meses. 

Quinze das poesias inscritas serão selecio-
nadas para a premiação e publicação na Revis-
ta Talento nº 3. Os três primeiros lugares re-
ceberão R$ 200,00 (3º), R$ 300,00 (2º) e R$ 
500,00 (1º), mais exemplares da Revista Talen-
to e o Troféu Sede da ASLE.

A taxa de inscrição do concurso é de R$ 
50,00 por poesia, valor depositado no Banco do 
Brasil, agência 0138-4, conta corrente 50156-5, 
em nome de Girvani Poeta Seitel, vice-presiden-
te da ASLE. Aos participantes do exterior, a taxa 
é de U$ 20 (vinte dólares). A(s) poesia(s), com-
provante de depósito e ficha de inscrição devem 
ser enviados para o e-mail aslesantoangelo@
gmail.com . Em caso de remessa pelo correio: 
Academia Santo-angelense de Letras- ASLE, 
Rua 3 de Outubro, nº 800- Centro Municipal de 
Cultura- Santo Ângelo- RS – CEP 98901-610.

A Academia Santo-angelense de Letras deu 
início em janeiro de 2020 à construção de sua 
sede própria, na Rua Florêncio de Abreu, junto ao 
complexo cultural do município. Com o objetivo de 
marcar esta conquista, lançou o Concurso Cultural 
de Poesias, com tema e categoria livres, sem distin-
ção de idade e aberto a brasileiros e estrangeiros.

Informações mais detalhadas sobre o Concur-
so de Poesias Troféu Sede podem ser encontra-
das no regulamento completo, postado em: pt-br.
facebook.com/academiasantoangelensedeletras.

A ASLE alterou datas do edital do concurso 
e poetas têm até o dia 1º de julho para 

realizarem as inscrições. Cada participante 
pode participar com três poesias, com limite 

máximo de 40 versos cada uma e escritas no 
idioma Português ou Espanhol.  O concurso é 
comemorativo e alusivo a conquista da nova 

sede da entidade. Os selecionados recebem um 
troféu e publicação na Revista Talento

Concurso 
de Poesias 

da ASLE 
inscreve até 

1º de julho

Literatura
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